
EDIÇÃO Nº 579 - Dia 28 de Agosto de 2024 - MACHADINHO-RS // ANO VIII - Email: folhadaclub@gmail.com Valor R$ 3,00

Página 03

Página 04

Página 02

Página 02

Página 08

Páginas 06 e 07

Reunião com Juiz Eleitoral define regras e tempo de 
Programas de Rádio para Campanha na 103ª Zona Eleitoral
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A data foi prorrogada no 
RS após as enchentes

O alistamento militar no 
Rio Grande do Sul vai até o 
próximo sábado (31). A data 
foi prorrogada após as en-
chentes que afetaram o Esta-
do e deixaram de milhares de 
desabrigados. O alistamento 
pode ser realizado pelo site 
alistamento.eb.mil.br ou 
pessoalmente na Junta de 
Serviço Militar. Aqueles que 
perderem o prazo devem 
comparecer à junta para re-
gularizar sua situação.

Os selecionados, ao in-
gressarem nas Forças Ar-
madas, permanecem pelo 
período de 12 meses. Ainda 
assim, podem optar pelo en-
gajamento, permanecendo 
por até mais 7 anos engaja-
do, a depender da disponibi-
lidade de vagas.

Contudo, podem passar 
pela seleção e serem dispen-
sados, após alistamento, do 
Serviço Militar Obrigatório.

Punições
Previsto na Lei nº 4.375, 

de 1.964, o alistamento no 
serviço militar de jovens do 
sexo masculino é obrigatório. 
Portanto, o não compareci-
mento no processo de sele-
ção traz diversas implicações. 
Aquele que não se alistar 
dentro do prazo está sujeito 
a várias penalidades, como:

* Impossibilidade de ob-
ter passaporte

* Impossibilidade de in-
gressar em emprego público 
ou privado

* Problemas para matri-
cular-se em instituições de 
ensino

* Impossibilidade de ob-
ter carteira profissional

 
Serviço Obrigatório

O Serviço Militar Obriga-
tório no Brasil se divide em 

Alistamento militar no Rio Grande 
do Sul vai até o próximo sábado 

três etapas – o alistamento, 
a seleção geral e a incorpo-
ração ou matrícula – que se 
sucedem ao longo do ano. 
Desde 2003, as fases do pro-
cesso de recrutamento são 
comuns à Marinha, ao Exér-
cito e à Aeronáutica e estão 
unificadas no âmbito do Mi-
nistério da Defesa.

É por meio do alista-
mento que as três Forças 
dão início ao processo de in-
corporação de novos recru-
tas. Assim, com a formação 
de recursos humanos quali-
ficados, as Forças Armadas 
garantem uma reserva para 
possível mobilização em 
caso de necessidade. A Lei 
nº 4.375, de 17 de agosto de 
1964 (Lei do serviço Militar 
– LSM), é o instrumento nor-
mativo da atividade.

Como se alistar
Alistamento Online: O 

alistamento militar pode ser 
feito através do site oficial 
do Exército Brasileiro, dis-
ponível no endereço alista-
mento.eb.mil.br.

Preenchimento do for-
mulário: Ao acessar o site, 
o jovem deve preencher um 
formulário com informações 
pessoais, como nome, data 
de nascimento, CPF, e outros 
dados solicitados.

Número de protocolo: 
Depois do preenchimento, o 
sistema vai gerar um número 
de protocolo, que deve ser 
anotado e guardado, pois 
será utilizado para consultar 
a situação do alistamento.

Consulta e acompanha-
mento: O jovem pode consul-
tar a situação do alistamento 
no mesmo site, utilizando o 
número de protocolo. Even-
tualmente, pode ser neces-
sário comparecer à Junta de 
Serviço Militar do município 
para regularizar pendências.

Já está aberto o prazo 
de entrega das Declarações 
do Imposto Territorial Rural

O Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais, de Macha-
dinho, comunica que está 
auxiliando os seus associa-
dos na declaração do ITR 
2024. Se você é associado, 
pode buscar o Sindicato 
nos horários de atendi-
mento, tanto para esclare-
cer dúvidas, quanto para 
auxiliar na declaração.

Proprietários, titula-
res do domínio útil e pos-
suidores de propriedades 
rurais de todo o país têm 
até o dia 30 de setembro 
para enviar as declara-
ções do Imposto Territorial 
Rural (DITR 2024). Neste 
ano, tem inovações, como 
novas modalidades de pa-
gamento por PIX e o im-
pedimento automático do 
envio da declaração, em 
caso de divergência entre a 
área declarada e a informa-
da no Cadastro Imobiliário 
Brasileiro (CIB).

O programa gerador 

STR Machadinho auxilia 
produtores na Declaração do ITR 

da declaração do 
ITR 2024 deve ser 
baixado no am-
biente da Receita 
Federal, preen-
chido e enviado 
pela internet. A 
obrigação de en-
trega das decla-
rações inclui os 
eventuais isen-
tos e independe 
do tamanho ou 
da finalidade de 
uso das terras. 

Uma parte do dinheiro ar-
recadado fica com o gover-
no federal e entra no Orça-
mento da União. A outra 
vai para as prefeituras dos 
municípios onde ficam os 
imóveis rurais.

O início do período das 
declarações do ITR costu-
ma trazer o maior volume 
de entregas. Os envios co-
meçaram na última quar-
ta-feira, 12, e o volume 
nesse primeiro dia foi de 
492.751 declarações. 

 
Novidades

Uma das novidades 
deste ano é que não é mais 
possível o envio da decla-
ração, enquanto houver 
divergência entre a área 
declarada e a área infor-
mada, no Cadastro Imobili-
ário Brasileiro (CIB). Outra 
evolução importante é a 
inclusão de novas modali-
dades de pagamento por 
PIX, pois, até o ano passa-
do, o ITR podia ser pago via 
PIX somente através de QR 
Code.

Uma outra mudança 
é que, devido a uma alte-
ração no Código Florestal, 
ocorrida neste ano, não 
há mais a obrigatorieda-
de da apresentação do 
Ato Declaratório Ambien-
tal (ADA), para conseguir 
a isenção do ITR sobre 
áreas como, reserva legal, 
ou, áreas de preservação 
permanente (APPs). Essas 
partes da propriedade ru-
ral são legalmente isentas 
e, agora, os contribuintes 
podem comprovar a si-
tuação de isenção utili-
zando apenas o CAR, um 
registro obrigatório que 
contém todas as informa-
ções necessárias sobre a 
propriedade rural.

 
Cálculo

O imposto varia de 
acordo com o tamanho 
da propriedade e seu 
grau de utilização. Quan-
to maior a terra, maior 
o imposto a ser pago. 
No entanto, quanto mais 
utilizada a área, com ati-
vidades de agricultura 
ou pecuária, menor a 
tributação. São excluí-
das do cálculo do ITR as 
áreas com algum tipo de 
proteção ambiental e as 
cobertas por florestas. O 
ITR também não precisa 
ser pago quando incide 
sobre a propriedade de 
pequena gleba rural (des-
de que o proprietário não 
possua outro imóvel rural 
ou urbano) e de terrenos 
rurais de instituições sem 
fins lucrativos de educa-
ção e assistência social, 
quando utilizados na ati-
vidade-fim.

Também estão sujei-
tas à obrigação as pessoas 
físicas ou jurídicas que, en-
tre 1º de janeiro de 2024 
e a data da entrega do ITR 
2024, perderam a posse 
do imóvel rural ou o direi-
to de propriedade devido à 
transferência ou incorpora-
ção do imóvel rural ao pa-
trimônio do expropriante. 
Quem não declara ou não 
paga o ITR, não consegue 
vender o terreno rural nem 
obter financiamentos.
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Crime consistia em 
instalar equipamento 
conhecido como “chupa 
cabra” em agências da 
Caixa Econômica Federal

Passo Fundo/RS: a 
Polícia Federal prendeu 
em flagrante, neste sá-
bado (24/08), três ho-
mens nas imediações 
de uma agência da Caixa 
Econômica Federal, logo 
após terem aplicado o 
golpe conhecido como 
“chupa cabra”.

Na fraude, a vítima, 
correntista do banco, 
ao tentar utilizar o termi-
nal de autoatendimen-
to tem seu cartão retido 
pelo dispositivo previa-
mente instalado pelos 
criminosos. Posterior-
mente é induzida em erro 
ao ligar ao atendimento 
0800 falso. Assim, falan-
do com a falsa atendente, 
acaba passando os dados 
de sua conta, senha e de-

PF prende três homens em flagrante por 
furto qualificado no norte do RS 

mais informações pessoais, 
permitindo que os crimino-
sos consigam efetuar saques 
da conta da vítima.

Com os indivíduos pre-
sos foram encontrados ade-
sivos autocolantes com um 
falso número 0800, maqui-
ninha de cartão de crédito e 
um cartão magnético da CEF.

De posse do nome conti-
do no cartão bancário apre-

endido, foi localizada 
a vítima, uma pessoa 
idosa, que momen-
tos antes havia so-
frido o golpe, a qual 
reconheceu os três 
presos como sendo 
os homens que esta-
vam na agência en-
quanto ela tentava 
utilizar o terminal de 
autoatendimento e 
que a orientaram a li-
gar no 0800 para “re-
solver” a situação.

Os homens foram 
presos em flagrante 

pelo crime de furto qualificado 
e associação criminosa, com 
penas que podem chegar a 
onze anos de prisão, aumen-
tadas em um terço em decor-
rência de se tratar de vítima 
idosa, sendo que futuramente 
serão confrontados com ou-
tras investigações em anda-
mento visando identificar suas 
participações em outros casos 
semelhantes. Fonte: PF

Passo Fundo/RS: A Po-
lícia Federal incinerou nes-
ta quarta-feira (21/08), com 
apoio da Vigilância Sanitária 
de Passo Fundo, cerca de 
880 quilos de maconha apre-
endida na região. A queima 

Polícia Federal incinera cerca 
de 800 quilos de droga 

da droga ocorreu na Be8, 
empresa que apoia a ação. 
Com a incineração de hoje, são 
mais de 78 toneladas de dro-
gas destruídas pela Polícia Fe-
deral no Rio Grande do Sul nos 
últimos oito anos. Fonte: PF

Programação no estan-
de tem o Plano Rio Grande 
e iniciativas de reconstrução 
do Estado como temas cen-
trais

Quando a 47ª Expointer 
abriu seus portões no sá-
bado (24/8), os espaços do 
governo do Estado já esta-
vam prontos para receber o 
público. Entre os ambientes 
preparados pelo Executivo 
estadual estão o Estande do 
Governo, a Casa Secom e a 
Casa da TVE. Neste ano, a 
programação do Estande do 
Governo será marcada pelo 
Plano Rio Grande e pelas ini-
ciativas de reconstrução no 
Estado.

Localizado no Pavilhão 
Internacional, esse estande 
sedia eventos e discussões 
com temas transversais, or-
ganizados pelas secretarias 
estaduais. O Plano Rio Gran-
de, definido como tema 
central, é o programa de re-
construção, adaptação e re-
siliência climática do gover-
no do Estado. O programa 
propõe medidas para atenu-
ar os impactos causados pe-
las enchentes que assolaram 

RS: Conheça os espaços do governo na 47ª Expointer 

o Estado em 2024.
As atividades no local in-

cluem palestras, workshops, 
painéis, apresentações, 
reuniões de autoridades e 
exposições. Interativo e di-
nâmico, o ambiente de 300 
metros quadrados conta 
com salas de reuniões, um 
auditório fechado e uma 
arena com arquibancada. 
Haverá, também, um espaço 

para fazer chimarrão, com 
oferta de água quente.

São abordados diver-
sos assuntos relaciona-
dos ao Plano Rio Grande 
– como o Comitê Cientí-
fico, o Pronampe Gaúcho 
e o Mapa Único do Plano 
Rio Grande (MUP), que 
são ações implementadas 
pelo Estado para fortale-

cer o processo de recons-
trução. Além disso, são 
tratados temas como resi-
liência climática, educação 
pós-emergência climática, 
licitações no cenário da 
reconstrução, soluções di-
gitais para enfrentamento 
da calamidade pública e a 
história de superação da 
Central de Abastecimento 

do Rio Grande do Sul (Ce-
asa/RS), entre outros.

Casa da Secom tem es-
trutura para receber jorna-
listas do governo e de veí-
culos externos 

Reformada, a Casa da Se-
com recebe jornalistas, radia-
listas, cinegrafistas e fotógra-
fos que se credenciaram para 
a feira, além das equipes de 
comunicação do governo. O 
espaço oferece internet wi-fi, 
salas de redação com compu-
tadores, salas de fotografia e 
cabines de rádio, além de um 
auditório onde serão realiza-
dos eventos agendados.

Casa da TVE abriga 
também programas da rá-
dio FM Cultura

Na Casa da TVE, tam-
bém remodelada, a emisso-
ra pública fará a produção 
de conteúdo e a transmis-
são ao vivo de programas 
da rádio FM Cultura. Todos 
esses espaços funcionarão 
das 8h às 19h. Texto: Juliana 
Dias/Secom - Edição: Felipe 
Borges/Secom



A IGNORANCIA PRODUZ ÓDIO E MENTIRAS!
Prof. Alcides Pedro Tápparo

PESSOAS vazias apontam 
nos outros o que há de pior 
dentro delas! Parecem cegas e 
surdas para com os seus seme-
lhantes. Umas têm medo das 
outras, porque são vistas como 
inimigas. Querem tudo para 
ontem e isso causa ansiedade. 
Pode ser influência das redes 
sociais, da tecnologia ou da ig-
norância  humana. É só apertar 
um botão e já tem a resposta 
pronta. Nada se cria; tudo se 
copia e cola? Mas, com o ser 
humano deve ser diferente! 
Todos acham que entendem 
sobre tudo. Um professor fala 
sobre retrocessos e avanços do 
Brasil. Um vereador diz que os 
pobres são vagabundos e es-
peram tudo do governo. Outro 
entra na conversa e fala que 
os ricos nunca ganharam tanto 
dinheiro quanto agora. O pro-
fessor diz que o Brasil é sobera-
no e deve manter a política de 
boa vizinhança; sem violência e 
nem brigas. O vereador diz que 
alguns querem fazer do Brasil 
um comunismo!

QUANDO e onde você viu 
o comunismo? O que é o comu-
nismo? Não sei, responde o ve-
reador. Então, por que você fala 
sobre coisas que não entende 
e nem sabe o que significam? 
Ah, vi nas redes sociais, outros 
falam e o meu deputado tam-
bém fala assim. Esses bolivia-
nos... Senhor vereador, deveria 
saber um pouco mais, disse o 
professor. Bolivariano refere-se 
a Simon Bolívar; um libertário 

que orgulha a América Latina. 
Querem tirar dos ricos para dar 
aos pobres, diz o vereador. O 
nome de tirar de um lado para 
dar ao outro é no capitalismo! 
Que história é essa de chamar 
de comunista quem defende 
justiça social? Na exploração 
capitalista, os ricos ficam cada 
vez mais ricos e pobres, cada 
vez mais pobres. Esta é a lógica 
do capitalismo! Mas, quem são 
os pobres e quem são os ricos? 

OBSERVEMOS que o Bra-
sil está reconstruindo a demo-
cracia. Reestruturando e dis-
ciplinando programas sociais. 
São os mais necessitados que 
precisam deles. Fazê-lo sem 
tirar de quem tem. Ao contrá-
rio, quem já tem, pode ganhar 
ainda mais. Outra coisa, a cor-
rupção só aparece quando ela é 
investigada! A culpa não é só de 
um partido e dos políticos. Se 
há corruptos é porque há tam-
bém corruptores! As malas de 
dinheiro, contas no exterior e 
listas de propina aparecem em 
vários partidos, com empresá-
rios e organizações criminosas 
diversas! Para ter argumentos 
e boa conversa, precisa ter co-
nhecimento. As pessoas vazias 
estão mais propensas a falar 
mal das outras e apelar para 
ataques pessoais. Você gosta-
ria de continuar esta reflexão? 
Podemos nos reunir para uma 
boa conversa, porque é na di-
versidade civilizada, que todos 
podem aprender, participar e 
crescer! Que tal, tchê?

28/08/2024 a 03/09/2024

HOLOTERAPEUTA

No próximo sába-
do, dia 31 de agosto de 
2024, Maximiliano de 
Almeida se tornará o ce-
nário de um dos eventos 
mais aguardados do ano: 
o 18º Fest Vinho 2024. 
Organizado pela ACIS-
MAX, o evento promete 
uma noite memorável, 
repleta de sabores, mú-
sica e tradição. Este ano, 
o grandioso Fest Vinho, 
será abrilhantado pela 
renomada banda Família 
Azzolini, conhecida por 
animar eventos de ma-
neira contagiante.

A festa começará às 
19h e contará com uma 
programação recheada 
de atrações e claro, uma 
seleção de pratos irre-
sistíveis. Os participan-
tes poderão desfrutar de 
um jantar típico italiano, 
que inclui uma variedade 
de opções:

- Entrada: Prato de 
frios, acompanhado de 
pães e cucas.

- Pratos Principais: 
Porco amandiocado, 

XVIII Fest Vinho 2024: Uma Celebração 
Imperdível em Maximiliano de Almeida 

frango assado, codeguin, 
polenta com guisado de 
porco, espaguete com 
molho de salame, macar-
rão com molho branco e 
bacon, tortei com molho 
de galinha, arroz branco, 
farofa temperada, for-
taia, radicce cotti, mo-
ranga caramelada, maio-
nese, pão de açúcar com 
cebola, repolho com ce-
noura, rúcula com man-
ga, repolho roxo agridoce 
e alface.

- Sobremesas: Sagu, 
pudim tradicional, pudim 
de claras, torta de bola-
cha, mousse de limão, 
mousse de maracujá e 
torta de morango.

Além do delicioso 
jantar, a festa oferecerá 
um café colonial espe-
cial durante a noite, com 
café preto, chá, bolachas, 
cuca, queijos, salame, 
torresmo, salgadinho, 
fregolá e grostoli.

Os visitantes, também 
poderão saborear uma 
vasta seleção de bebidas, 
incluindo vinhos de di-

versas variedades: vinho 
tinto Bordeaux, vinho 
casca dura, vinho Niágara 
branco, vinho Cabernet 
Sauvignon, e suco de uva 
integral (Esses, são corte-
sia, inclusos no valor do 
ingresso). 

Outras bebidas, dis-
poníveis para a comer-
cialização, serão cerve-
jas, água, refrigerantes, 
whisky, chope, incluindo 
o chopp de vinho branco 
da Thänn Bier, e espu-
mante Moscatel.

Os ingressos para 
o Fest Vinho 2024, es-
tão disponíveis por R$ 
125,00. O evento pro-
mete ser uma experiên-
cia única para todos os 
amantes de vinho e boa 
comida.

Não perca, a oportu-
nidade de prestigiar esta 
festa imperdível, em Ma-
ximiliano de Almeida. 
Todos estão convidados, 
para uma noite de cele-
bração e alegria no 18º 
Feste Vinho! Fonte: Rádio 
Club FM 96.7
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 4R$ ,49

Un

Barra
Chocolate
Lacta 90g

Barra
Chocolate
Lacta 90g 1R$ ,99

Un

Wafer
Minueto
Parati 115g

Wafer
Minueto
Parati 115g 9R$

Pringles
Parati
104g

Pringles
Parati
104g

Un

,49

14R$

Linguicinha
Aurora 
a granel

Linguicinha
Aurora 
a granel

kg

,99

un12R$

Queijo
Galbani 
300g

Queijo
Galbani 
300g

,99

Un

24R$

Arroz 
Do Vale
5 kg

Arroz 
Do Vale
5 kg

Un

,99 16R$

Farinha de
trigo
Sananduva
5 kg

Farinha de
trigo
Sananduva
5 kg

Un

,99

3R$ ,99

kg
TomateTomate 3R$ ,99

kg

CebolaCebola

7R$ ,99

Dz
Ovos
Piloneto 
Ovos
Piloneto 3R$

Dueto
Fugini 
170g

Dueto
Fugini 
170g

Un

,49 2R$

Milho
Predilecta
170g

Milho
Predilecta
170g

Un

,99

3R$

Massa 
Parati
500g

Massa 
Parati
500g

Un

,99 9R$ ,99

un
Pizza
Calábria
Pizza
Calábria 3R$

Cerveja
Kaiser
Latão 473ml

Cerveja
Kaiser
Latão 473ml

Un

,397R$

Cerveja
Amstel
Litrão 

Cerveja
Amstel
Litrão 

Un

,994R$

Leite
Tirol 1 L
Leite
Tirol 1 L

Un

,49

0R$

Achocolatado
Showkinho
200ml

Achocolatado
Showkinho
200ml

Un

,99 2R$ ,99

Un

Creme
Dental
Sorriso 70g

Creme
Dental
Sorriso 70g

13R$

Papel
Higiênico
Dueto 12
rolos

Papel
Higiênico
Dueto 12
rolos

Un

,99

1R$

Detergente
Gota Limpa
500ml

Detergente
Gota Limpa
500ml

Un

,99 4R$

Sabão em
pó Gota
Limpa 800g

Sabão em
pó Gota
Limpa 800g

Un

,99 9R$

Amaciante
Incolimp 5l
Amaciante
Incolimp 5l

Un

,99

9R$

Desinfetante
Incolimp 5l
Desinfetante
Incolimp 5l

Un

,99

Vale 
Compras

R$ 500,00

84R$

Gás de
cozinha 13kg
a partir 

Gás de
cozinha 13kg
a partir 

Un

,99

3R$

Farinha de
milho do
Vale 1 kg

Farinha de
milho do
Vale 1 kg

Un

,49

1R$

Steak
Empanado
Nobre
100g

Steak
Empanado
Nobre
100g

Un

,49

Ofertas de
Aniversário

1
ANO

Promoção de AniversárioPromoção de Aniversário

Compre e Concorra
2 Vale Compras

Compre e Concorra
2 Vale Compras

Toda a linha de Bazar e Brinquedos Toda a linha de Bazar e Brinquedos 
30 % de desconto30 % de desconto
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Na sexta-feira, 23 de 
agosto, a Câmara de Verea-
dores de São José do Ouro, 
sediou uma importante reu-
nião envolvendo os municí-
pios de Machadinho, Barra-
cão, Cacique Doble, Santo 
Expedito do Sul, Tupanci do 
Sul e São José do Ouro, que 
compõem a 103ª Zona Elei-
toral. O encontro, contou 
com a presença do juiz elei-
toral, Victor Matheus Bevi-
lacqua, representantes de 
partidos, coligações e emis-
soras de rádio locais.

Durante a reunião, fo-
ram discutidos e definidos 
detalhes sobre o tempo de 
veiculação dos programas 
de rádio para os partidos e 
coligações, da região. O juiz 
eleitoral, fez uma explana-
ção detalhada sobre as nor-
mas e restrições, impostas 
pela legislação eleitoral, re-
forçando a importância do 
cumprimento das regras du-
rante o período de campa-
nha e propaganda eleitoral.

Dr. Victor, destacou 
que a justiça eleitoral esta-
rá atenta e tomará medidas 
rigorosas, contra qualquer 
irregularidade que possa 
surgir. Ele enfatizou que a 
campanha e a propaganda 
eleitoral, são áreas comu-
mente suscetíveis a práticas 
irregulares e ressaltou, que 
todos os cidadãos podem 
consultar as diretrizes e re-
gras, no site do Tribunal Su-
perior Eleitoral (TSE).

A reunião foi um passo 
importante para garantir a 
transparência e a conformi-
dade com as normas eleito-
rais, promovendo um proces-
so eleitoral justo e equitativo 
para todos os envolvidos.

O que pode e o que não 
pode (legal e ilegal) durante 
o período eleitoral, pode ser 
acessado por qualquer cida-
dão, no site do TSE. 

A seguir, o link que dire-
ciona ao conteúdo, o qual é 
de interesse, tanto dos candi-
datos, quanto dos eleitores:

https://www.tse.jus.br/
comunicacao/noticias/2024/
Marco/propaganda-em-ge-
ral-veja-o-que-pode-e-o-
-que-nao-pode-ser-feito-du-
rante-a-campanha-eleitoral 
Site: www.tse.jus.br

A seguir, alguns exem-
plos: 

O que pode na propa-
ganda eleitoral: 

- Propaganda eleitoral 
nas ruas e na internet; im-
pulsionamento de conteúdos 
político-eleitorais com ferra-
mentas oferecidas pelas pla-
taformas, por partidos, por 
federações, por coligações, 
por candidaturas e por repre-
sentantes; 

- Contratação de serviço 
de priorização paga de resul-
tado de buscas para promo-
ver qualidade das candidatas 
e dos candidatos; 

- Uso da inteligência ar-
tificial para criar imagens e 
sons, desde que o material 

esteja devidamente rotula-
do, com a indicação de que 
é um conteúdo fabricado ou 
manipulado e do tipo de tec-
nologia utilizada; 

- Utilização de alto-fa-
lantes ou amplificadores de 
som até 5 de outubro, das 8h 
às 22h, desde que estejam a 
mais de 200 metros das se-
des dos Poderes Executivo 
e Legislativo, dos tribunais 
judiciais, dos hospitais e das 
casas de saúde e das escolas, 
das bibliotecas públicas, das 
igrejas e dos teatros, quan-
do em funcionamento, entre 
outros; 

- Realização de comícios 
com aparelhagem de som 
até 3 de outubro, das 8h à 
0h, com exceção do comício 
de encerramento da campa-
nha, que poderá ser prorro-
gado por mais 2 horas; 

- Distribuição de material 
gráfico e realização de cami-
nhada, carreata ou passeata 
na qual se utilizem outros 
meios de locomoção, acom-
panhadas ou não por carro 
de som ou mini trio até as 
22h do dia 5 de outubro; 

- Realização, até dia 4 de 
outubro, de divulgação paga, 
na imprensa escrita, e repro-
dução, na internet do jornal 
impresso, de até 10 anúncios 
de propaganda eleitoral por 
veículo, em datas diversas, 
para cada candidatura, no 
espaço máximo, por edição, 
de 1/8 de página no jornal 
padrão e de 1/4 de página de 

revista ou tabloide; 
- Promoção de cir-

culação paga ou impul-
sionada de propaganda 
eleitoral na internet; e  
- Colocação de mesas para 
distribuição de material de 
campanha e utilização de 
bandeiras ao longo das vias 
públicas, desde que sejam 
móveis e não dificultem o 
bom andamento do trânsi-
to de pessoas e de veículos.  
- Eleitoras e eleitores podem 
usar bandeiras, broches, dís-
ticos, adesivos, camisetas e 
outros adornos como forma 
de manifestação de suas pre-
ferências por partido, federa-
ção, coligação, candidata ou 
candidato. 

 
O que não pode: 

- Realizar qualquer tipo 
de propaganda eleitoral paga 
na televisão e no rádio; 

- Realizar disparo em 
massa de mensagens;

- Veicular propaganda 
eleitoral em outdoors, inclu-
sive eletrônicos;

- Usar inteligência arti-
ficial para fabricar ou mani-
pular conteúdos posterior-
mente usados para difundir 
mentiras sobre o processo 
eleitoral; 

- Simular, por meio de 
chatbots, avatares e conte-
údos sintéticos, conversa de 
candidaturas ou outra pes-
soa real com eleitores; 

- Utilizar, para prejudicar 
ou favorecer candidatura, 

conteúdo sintético gerado 
ou manipulado digitalmente 
com intenção de criar, subs-
tituir ou alterar imagem ou 
voz de pessoa viva, falecida 
ou fictícia (deep fake); 

- Utilizar palavra-chave 
associada a partidos ou can-
didaturas adversárias; 

- Difundir mentiras sobre 
opositores ou sobre o pro-
cesso eleitoral brasileiro; 

- Veicular propaganda 
eleitoral em sites de pessoas 
jurídicas com ou sem fins lu-
crativos; 

- Transmitir ou retrans-
mitir live eleitoral por emis-
soras de rádio e de televisão 
e em site, perfil ou canal de 
internet pertencente à pes-
soa jurídica. Nesse último 
caso, as únicas exceções di-
zem respeito aos partidos, às 
federações e às coligações às 
quais a candidatura está vin-
culada; 

- Realizar showmício e 
evento similar presencial ou 
transmitido pela internet 
para promoção de candida-
tas e candidatos e apresen-
tação de artistas (remunera-
da ou não) com a finalidade 
de animar comício e reunião 
eleitoral; 

- Confeccionar, utilizar e 
distribuir – por comitê, can-
didata, candidato ou com 
sua autorização – camisetas, 
chaveiros, bonés, canetas, 
brindes, cestas básicas ou 
quaisquer outros bens que 
possam proporcionar vanta-
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gem à eleitora ou ao eleitor; 
- Derramar material de 

propaganda no local de vo-
tação ou em vias próximas; 

- Veicular propaganda 
de qualquer natureza, inclu-
sive pichação, inscrição a tin-
ta e exposição de placas, es-
tandartes, faixas, cavaletes, 
bonecos e assemelhados 
nos bens cujo uso dependa 
de cessão ou permissão do 
poder público, ou que a ele 
pertençam, e nos bens de 
uso comum, como postes 
de iluminação pública, sina-
lização de tráfego, viadutos, 
passarelas, pontos, paradas 
e ônibus e outros equipa-
mentos urbanos; 

- Colocar propa-
ganda eleitoral de qual-
quer natureza nas 
árvores e nos jardins locali-
zados em áreas públicas; e  
- Realizar enquetes sobre o 
processo eleitoral. 

- Vale lembrar que o 
impulsionamento e a prio-
rização paga de resultados 
de buscas não podem ser 
contratados para disseminar 
propaganda eleitoral negati-
va ou mentiras sobre o pro-
cesso eleitoral. No serviço de 
priorização em buscadores, 
também não é permitido 
usar palavra-chave associa-
da ao nome, à alcunha ou ao 
apelido de partido, federa-
ção, coligação e candidatura 
adversária. 

Pontos de atenção 
Realização e cobertura 

de lives eleitorais 
O uso de lives por 

pessoa candidata para 
promoção pessoal ou de 
atos referentes a exercí-
cio de mandato, mesmo 
sem menção ao pleito, 
equivale à promoção de 

candidatura e constitui 
ato de campanha eleito-
ral de natureza pública.   
A cobertura jornalística da 
live eleitoral deve respeitar 
os limites legais aplicáveis 
à programação normal de 
rádio e de televisão. Emis-
soras devem zelar para que 
a exibição de trechos da 
gravação não configure tra-
tamento privilegiado ou ex-
ploração econômica de ato 
de campanha. 

Carro de som
 ou minitrio 
A utilização desses veí-

culos como meio de propa-
ganda eleitoral é permitida 
apenas em carreatas, cami-
nhadas e passeatas ou du-
rante reuniões e comícios, 
desde que seja observado o 
limite de 80 decibéis de nível 
de pressão sonora, medido a 
7 metros de distância. 

 
Inteligência artificial 

Candidaturas e parti-
dos podem fazer uso da IA 
durante o período de cam-
panha, mas, para garantir a 
total transparência, é neces-
sário indicar, explicitamente, 
que o conteúdo foi fabricado 
ou manipulado e qual tec-
nologia foi utilizada. No en-
tanto, o uso de deep fake e 
de inteligência artificial para 
propagar desinformação é 
proibido. 

 
Veiculação de propaganda 
eleitoral em bens públicos 
ou particulares 

A Resolução TSE nº 
23.610/2019 é taxativa: não 
é permitido veicular mate-
rial de propaganda eleitoral 
em bens públicos ou parti-
culares. Contudo, há algu-
mas exceções listadas na 

norma. Nos bens públicos, 
está autorizada a exibição de 
bandeiras ao longo de vias 
públicas, desde que móveis 
e desde que não dificultem 
o bom andamento do trânsi-
to de veículos e de pessoas, 
inclusive daquelas que uti-
lizem cadeiras de rodas ou 
pisos direcionais e de alerta 
para se locomoverem. 

Já nos bens particu-
lares, é possível utilizar 
adesivos de até 0,5 m² em 
caminhões, automóveis, 
bicicletas, motocicletas e 
janelas residenciais. Mas 
atenção: o uso do adesi-
vo deve ser espontâneo 
e gratuito, sendo vedado 
qualquer tipo de paga-
mento em troca de espaço 
para essa finalidade. Além 
disso, nos veículos, só é 
autorizado colar adesivos 
microperfurados até a ex-
tensão total do para-brisa 
traseiro e, em outras po-
sições, adesivos que não 
excedam o limite de 0,5m². 

 
Canais de denúncia 

O Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) dispõe de 
duas ferramentas para re-
ceber relatos de desinfor-
mação eleitoral e uso inde-
vido de inteligência artificial 
nas Eleições 2024. Desde o 
dia 8 de agosto, eleitoras e 
eleitores podem ligar para o 
SOS Voto, no número 1491, 
a fim de denunciar conteú-
dos desinformativos sobre o 
processo eleitoral. A ligação 
é gratuita e pode ser feita de 
qualquer lugar do país. Tam-
bém é possível registrar a 
denúncia pela internet, por 
meio do Sistema de Alertas 
de Desinformação Eleitoral 
(Siade).  Fonte: Rádio Club 
FM 96.7/TSE
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PIRATUBA/SC
Impressões e Brindes!

SOLICITE UM ORÇAMENTO SEM COMPROMISSO!

Foi realizado na tarde 
desta quarta-feira, 21 de 
agosto de 2024, o Dia de 
Campo – Cana-de-Açúcar. O 
evento, foi organizado pela 
Emater e iniciou às 13h30m, 
na Cachacaria Acanhadinha, 
propriedade dos Srs. Ander-
son e Plínio Polo.

O dia de campo, ofere-
ceu uma excelente oportu-
nidade para os agricultores 
da região, conhecerem dife-
rentes variedades de cana, 

Realizado em Machadinho, o “Dia 
de Campo – Cana-de-Açúcar” 

com um total de 10 varieda-
des, que estavam disponí-
veis para visualização e dis-
tribuição.

Foram apresentadas, 
várias estações temáticas. 
Uma delas abordou o plan-
tio, focando no espaçamen-
to, preparo do solo e mane-
jo de mudas. Outra estação, 
discutiu a transformação da 
cana-de-açúcar, em cachaça, 
açúcar e outros derivados, 
além de destacar a rentabili-

dade desses produtos. Hou-
ve também, uma estação 
dedicada à irrigação, com 
discussões sobre os planos 
para a implementação deste 
recurso, no próximo ano.

O Dia de Campo – Ca-
na-de-Açúcar, foi aberto a 
todos os agricultores da re-
gião. Foi gratuito e todos os 
presentes, aproveitaram a 
oportunidade, para apren-
der e trocar experiências.
Fonte: Rádio Club FM 96.7


